
 CRONOGRAMA DO CURSO:

Dia: 02/05

8h: Apresentação inicial

8:20h - 10h: Setor Requisitante, Termo de Referência

10h – 10h20: Intervalo

10h20 - 12h: Atividade de fixação

12 – 13h: Almoço

13h - 15h: Pesquisa de Preço

15h – 15h20: Intervalo

15h20 – 17h: Atividade de fixação



CURSO: COMPRAS

NOÇÕES DE LICITAÇÃO,

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

* Fluxo de atividades da Subgerência de Compras

* Conhecimentos de Licitação

* Sistema de Registro de Preços (SRP)



 COMO VOCÊ FAZ SUAS COMPRAS

 COMO O SETOR PUBLICO FAZ SUAS COMPRAS

 AS COMPRAS DO SETOR PUBLICO PODEM SER PROCEDIDAS 
IGUALMENTE ÀS PESSOAIS   



 OBJETIVOS E PRINCIPAIS ASPECTOS DO SETOR DE COMPRAS:

 Suprir as necessidades do IASES referentes a aquisição de materiais, insumos e serviços;

 Comprar pelo menor preço e melhores condições;

 Interpretar cada solicitação oriunda dos setores da Instituição, com objetivo de qualificar 
e detalhar todas as necessidades da aquisição, na elaboração do Termo de Referência.

 Avaliar estrategicamente o impacto de cada compra realizada, na cadeia produtiva e
operacional da Instituição como um todo;

 O Compras está totalmente ligado aos demais setores do Iases, não só pelos atores
envolvidos no processo inicial de aquisição, ou seja, os setores requisitantes de materiais
e serviços, mas pelo alcance dos objetivos e finalidades do Instituto.

Por isso, vamos conhecer um pouco sobre essa Subgerência do IASES!*



 Fluxograma das atividades do Setor Compras:

SETOR 

REQUISITANTE

TERMO DE 

REFERÊNCIA - TR

PESQUISA DE 

PREÇO

EMISSÃO 

OF
PAGAMENTO

Ciência do 

Ordenador 

Despesas-

O.D

Aprovação da 

autoridade 

competente. 

Lei 8666/93 

art.7º

INICIO

FIM

AQUISIÇÃO
BEM CONSUMO/ SERVIÇO

LICITAÇÃO

SETOR: 

CONTRATOS



 INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 420-P – 03/09/2015



 SETOR REQUISITANTE:

 Objeto solicitado: 
 Descrição detalhada do objeto ou serviço;

 Separar a solicitação da CI com itens que possuem similaridades;

 Definição e especificação clara, sem direcionamento de marca; 

“A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
e desnecessárias, limitem a competição” (art. 3º, II, Lei 10.520/02) 

“Nas compras deverão ser observadas, ainda: I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de 
marca” (art. 15, § 7º Lei 8.666/93) 

 Justificativa: 
 Identificação da Necessidade: Por que adquirir ? Para quê ?

 Definição das quantidades: Por que este quantitativo? Quanto cada um irá receber ? 

 Locais de entrega: Onde será entregue ? Entrega única ou fracionada ?

 Identificação do setor solicitante: 
 “Cabe ao solicitante elaborar uma Circular Interna (C.I) direcionada à sua respectiva Diretoria”.

(Art. 2º, Instrução de Serviço 0420-P de 03/09/2015-IASES)

Saiba solicitar para não faltar!
Considere os limites orçamentários!



 Exemplo para fixação do requisitante:

O Iases necessita adquirir materiais comuns aos setores do Instituto.

Para isso, deve conter na solicitação, emitida pelo Almoxarifado:

• Quais os materiais necessários;

• Quais as descrições dos objetos;

• Por que comprar e para que comprar (justificativa);

• Existe particularidades para este objeto;

• Quais as quantidades necessárias de cada item;

• Onde os materiais serão entregues (ex: Almoxarifado ou nas diversas unidades);

• Identificar, em documento oficial com assinatura, o solicitante.

 EXEMPLO DE OBJETO: LIXEIRA retangular na cor branca 100 litros, em 100% polipropileno
rígido e resistente com levantamento da tampa através de haste interna metálica
resistente, acionada por pedal em polipropileno, com dispositivo móvel de fixação de
saco de lixo, bordos arredondados, com a base de apoio totalmente apoiada no chão,
com tampa de superfície lisa facilitando a identificação com adesivos, apresentando
medidas externas de aproximadamente 92 cm altura x 57 cm largura x 46 cm
profundidade, medidas internas aproximadamente 77 cm altura x 51 cm de largura x 31
cm de profundidade, e espessura da parede de aproximadamente 0,3 cm, com
capacidade de 100 litros.



 MODELO DE CI DE SOLICITAÇÃO (AQUISIÇÃO)



- PROJETO BÁSICO -

(TERMO DE REFERÊNCIA)

Troca de 

informações

(Solicitante)



 Projeto Básico/Termo de Referência:

O Projeto Básico caracteriza o que se pretende contratar

e adquirir, considerando alguns requisitos que são

fundamentais nesta fase de planejamento.

Um Projeto Básico bem elaborado evita o desperdício de

recursos públicos, pois o obtido atende ao que é

desejado.



 PRINCIPAIS REQUISITOS PARA A ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO:

Objeto:

 Especificado pelo solicitante. Cadastramento no SIGA ou busca de código já existente.

Finalidade/justificativa:

 Orientado pelo setor requisitante, que irá nortear o Compras na elaboração do TR e à sua perfeita
contratação e execução, de modo clara e objetiva ao fornecedor.

Prazo e local de entrega:

 Será definido um prazo de entrega ao fornecedor e respectivos locais (com endereços), a fim de
garantir uma contratação transparente e eficiente, norteada ao interesse público.

Recebimento definitivo e fiscalização:

 O solicitante será o responsável por receber definitivamente e fiscalizar.

Validades, garantias e outras disposições:

 De acordo com a o objeto/serviço (ex: instalação, capacidade ténica, etc)



Entrega:

 Na justificativa o solicitante deixa claro a forma de entrega do material/serviço.

Amostras ou apresentação de catálogo:

 O TR deverá garantir a apresentação de amostras/catálogos do(s) material(ais), pelo fornecedor
vencedor do certame. A amostra/catálogo terá a aprovação do setor solicitante, em
cumprimento das especificações exigidas no objeto ou serviço.

Obrigações da contratada e contratante:

 Responsabilidades das partes, bem definidas.

Estimativa de quantitativos:

 Quantitativos definidos pelo solicitante.

Estimativa de custo unitário e global:

 Previsão de custos por breve pesquisa de mercado (fornecedores, consultas a websites, etc).



Portanto, o PROJETO BÁSICO /TERMO DE REFERÊNCIA é o 

Reflexo da Licitação!

Para finalizar:

O TCU entende, através do Acórdão Nº212/2013: 

“A inexistência de Projeto Básico/Termo de Referência completo e com nível de precisão
adequado, capaz de permitir a perfeita delimitação e quantificação do objeto a ser
contratado, enseja a anulação do certame”.

 Concluído o PROJETO BÁSICO, este é encaminhado ao setor
solicitante que avalia e assina o documento.

 Tramitado o PROJETO BÁSICO no SIGA, segue para aprovação do
Ordenador de Despesas.



 MODELO TERMO DE REFERÊNCIA



 MODELO TERMO DE REFERÊNCIA



 MODELO TERMO DE REFERÊNCIA



 MODELO TERMO DE REFERÊNCIA



 MODELO TERMO DE REFERÊNCIA



 MODELO TERMO DE REFERÊNCIA

Troca de 

informações

(Solicitante)



 MODELO DE PLANILHA DE AQUISIÇÃO



VAMOS EXERCITAR

- A sala será dividida em grupos;

- Cada grupo deverá elaborar uma CI de solicitação –aquisição de bem ou serviço;

- Através de uma CI  elaborada, o grupo deverá montar o seu “Termo de Referência/Projeto Básico”, 
considerando os principais requisitos para elaboração.  O TR deve ser confeccionado de acordo com 
a CI solicitante;

- Ao final, 2 grupos serão convidados a apresentar suas atividades desenvolvidas.



Vamos analisar as principais dificuldades encontradas.

Conclusão: Para elaboração de um eficiente Projeto Básico / Termo de Referência é
necessário que o setor de Compras seja munido de informações pertinentes ao
objeto/serviço solicitado, cada um terá a sua particularidade.

Portanto, VOCÊ, REQUISITANTE, 

É PEÇA FUNDAMENTAL DESSA ENGRENAGEM!



- PESQUISA DE PREÇO -



 PESQUISA DE PREÇO:

Passos da pesquisa

Consulta de valor referente a última aquisição

Última aquisição do 
Iases

Últimas aquisições de 
outros Órgãos 

Públicos: Federais, 
Estaduais e Municipais 

Utilização de valores 
constantes das Tabelas 
de Preços Referenciais 
do Governo do Estado

Pesquisa de preço 
com fornecedores 

externos 
(orçamentos)

PESQUISA 
DE PREÇO

“O processo licitatório será
instruído com os seguintes
documentos:
quadro comparativo do
preço contratado na
última compra do mesmo
objeto ou declaração de
que se trata de objeto que
ainda não foi licitado pela
administração estadual.”
Decreto Estadual 2458-
R/2010, art. 30, inc. XIV

“As compras, sempre que possível, deverão:
balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos
órgãos e entidades da Administração Pública”.
Lei 8666/93, art. 15, inc. V



 Pesquisa de preço:

 Apuração do valor estimado da contratação, evitando a prática de valores 
superiores aos de mercado e a frustração do caráter competitivo do processo;

 Nortear o procedimento da licitação considerando um preço de referência, 
máximo, que a Administração está disposta a contratar;

 Respeitar o princípio da economicidade;

 Propiciar propostas vantajosas e identificar as inexequíveis;

 Manter um relacionamento TRANSPARENTE com os fornecedores em geral 
(licitantes ou possíveis licitantes), a fim de facilitar o recebimento das propostas 
comerciais.



 Considerações importantes:

 A pesquisa de preços é uma exigência legal para todos os processos licitatórios e deve ser
realizada de forma cautelosa, mas respeitando o limite do tempo.

 Necessidade de conhecer o preço real de mercado (fornecedores, lojas, internet, etc).

 Pesquisa de preço com mínimo de 3 orçamentos.

“A jurisprudência do TCU é no sentido de que antes da fase externa da licitação há que se fazer
pesquisa de preço para que se obtenha, no mínimo, três orçamentos de fornecedores distintos
(Acórdão nº 4.013/2008-TCU-Plenário, Acórdão nº 1.547/2007-TCU-Plenário)”.

 O setor de compras é responsável pela: Análise critica dos valores orçados de forma a
desconsiderar aqueles que apresentem grande variação em relação aos demais, e justificativa do
critério utilizado para obtenção do preço máximo da contratação. (Acórdão nº 4.03/2013-TCU-
Primeira Câmara)

 O valor orçado pelo fornecedor, na pesquisa de preço, não necessariamente será o mesmo
apresentado por ele no momento da licitação.



 Considerações importantes:

 O artigo 2º, parágrafo 2º, da Instrução Normativa n. 5/2014 – SLTI/ MP estabelece que,
no âmbito de cada parâmetro apresentado para pesquisa de preços, o resultado dessa
pesquisa será a média ou o menor dos preços obtidos.

 Para cada pesquisa de preço será feita uma análise individual e criteriosa dos
orçamentos obtidos, vislumbrando um preço justo que o Instituto está disposto a
pagar, servindo como ponto de partida para a disputa licitatória saudável.

 Em relação aos valores apresentados no Mapa Comparativo, ao final da pesquisa de
preços, é relevante considerar o limite de 30% do menor valor obtido, eliminando os
valores inferiores e superiores extremos, a fim de não frustrar o processo licitatório.

 A Pesquisa tramita no SIGA, para Amparo Legal.

 Licitação: CPL/IASES.



 Modelo de Mapa Comparativo:

• EXERCÍCIO DE FIXAÇÃO



 Agradecimentos

“Quem caminha sozinho pode até chegar mais rápido, mas aquele que vai acompanhado, 
com certeza vai mais longe.”

Clarice Lispector



 CRONOGRAMA DO CURSO:

Dia: 03/05

8h - 10h: Licitações públicas  – CPL Iases

10h – 10h20: Intervalo

10h20 - 12h: Licitações públicas  – CPL Iases

12 – 13h: Almoço

13h - 15h: Sistema de Registro de Preços, Gestão das ARP’s

15h – 15h20: Intervalo

15h20 – 16h: Vantajosidade

16h – 17h: Vídeo motivacional



LICITAÇÃO PÚBLICAS 

IASES/CPL



1-INTRODUÇÃO

COMPRA

EDITAL

LICITAÇÃO



Compra é toda aquisição remunerada de bens para

fornecimento de uma só vez ou parceladamente.

Licitação é o procedimento administrativo mediante o qual

a Administração Pública seleciona a proposta mais

vantajosa para o contrato de seu interesse.

Edital é um instrumento no qual a Administração consigna 

as condições e exigências licitatórias para a contratação 

de fornecimento de produtos ou contratação de serviços.



2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS

PROJETO 
BÁSICO

SERVIÇO

OBRA



Obra é toda construção, reforma, fabricação, recuperação

ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta;

Serviço é toda atividade destinada a obter determinada

utilidade de interesse para a Administração, tais como:

demolição, conserto, instalação, montagem, operação,

conservação, reparação, adaptação, manutenção,

transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou

trabalhos técnico-profissionais;

Projeto Básico tem como função primeira caracterizar o

que se pretende contratar, evitando que o obtido não

atenda ao que se quer, com consequente desperdício de

recursos.



2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS

CONTRATANTE

CONTRATADA

PROJETO 
EXECUTIVO



Projeto Executivo é o detalhamento pormenorizado e

completo do projeto básico licitado, necessário e

suficiente à execução completa da obra ou serviço.

Contratante é o órgão ou entidade signatária do

instrumento contratual;

Contratado é a pessoa física ou jurídica signatária de

contrato com a Administração Pública;



2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS



2- CONCEITOS E PRINCÍPIOS

QUAL A FINALIDADE DA LICITAÇÃO?

SELECIONAR PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA ADMINITRAÇÃO 

PÚBLICA.

COM EFICIÊNCIA E  
ECONOMICIDADE

COM 
ISONOMIA

COM MELHOR 
CUSTO/BENEFÍCIO

PRIMANDO PELA 
SUSTENTABILIDADE



3-ATORES DO PROCESSO LICITATÓRIO

SETOR REQUISITANTE: identifica e justifica a
necessidade da contratação através da Elaboração
do Termo de Referência.

AUTORIDADE COMPETENTE: agente
responsável para autorizar procedimento
licitatório, homologar a licitação, autorizar
empenho e pagamento.

LICITANTE: é o interessado em contratar com o
Órgão Público, se manifestando através do envio
de sua proposta.



1º Elaboração do Termo de Referência

2º Aprovação da Autoridade Competente

3º Pesquisa de Preços

4º Previsão de Recursos Orçamentários

5º Autorização da Autoridade Competente

6º Designação da Comissão de Licitação/Amparo Legal

7º Elaboração da Minuta de Edital

8º Parecer da Assessoria Jurídica/IASES

9º Parecer da Secretaria de Controle e Transparência

10º Edital de Licitação

4-FASE INTERNA



5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Modalidade de licitação é a forma
específica de conduzir o procedimento
licitatório, a partir de critérios definidos em
lei. O valor estimado para contratação é o
principal fator para escolha da modalidade
de licitação, exceto quando se trata de
pregão, que não está limitado a valores.



5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 22. da Lei Nº8.666/93:



5-MODALIDADE DE LICITAÇÃO



6-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

A licitação é regra quando se contrata obras,
bens e serviços. No entanto, a lei apresenta
exceções a essa regra.

As possíveis exceções à regra geral são de dois
tipos: ou a licitação é impossível de ser
realizada, por inviabilidade de competição ou a
licitação é possível de ser realizada, mas
inconveniente ao interesse público.



6-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE 
LICITAÇÃO – Art. 24

I - Valores inferiores a R$8.000,00 
em casos de compras e serviços e 
R$15.000,00 para obras e serviços 
de engenharia.

IV - Emergência ou casos de
calamidade pública.

V- Não comparecimento de
interessados.

VIII- Contratação entre pessoas
jurídicas de direito público, desde
que dentro de valores compatíveis
com o mercado.

XIII- Contratação de instituição
brasileira sem fins lucrativos.



6-DISPENSA E INEXIGIBILIDADE

INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO – Art. 25

I- Aquisição de materiais,
equipamentos ou gêneros de
produtor, empresa ou
representante, exclusivo.

II- Contratação de serviços
técnicos enumerados no art. 13.

III- Contratação de profissionais
do setor artístico.

Art. 13.
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II - pareceres, perícias e avaliações em geral;
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.



7-BENEFÍCIOS E PECULIARIDADES DO PREGÃO

DEFINIÇÃO DE PREGÃO:

• Modalidade de licitação, instituída pela lei
10.520/02, e que se destina
exclusivamente à aquisição de bens e
serviços comuns.

O que é Pregão?

• São aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo Edital, por
meio de especificações usuais praticadas
no mercado.

Definição de Bens e 
Serviços Comuns ?



7-BENEFÍCIOS E PECULIARIDADES DO PREGÃO

FORMAS DE PREGÃO:

Presencial: Os licitantes podem estar presentes
fisicamente numa determinada sessão em que os
procedimentos são realizados.

Eletrônico: Ocorre através da utilização da
tecnologia da informação, à distância, sem a
presença física dos licitantes, os quais
encaminham suas propostas e participam do
certame valendo-se da Internet.



7-BENEFÍCIOS E PECULIARIDADES DO PREGÃO

Inversão de fases.

Não há limite de valor.

Ampliação da disputa.

Procedimento mais célere.

Uma só fase de recurso.

Possibilidade de renovação da proposta por lance verbal ou por
meio eletrônico.

Maior transparência.

Possibilidade de sua utilização, exclusivamente, para aquisição
de bens e serviços comuns.

Possibilidade de utilização de recursos de Tecnologia da
Informação.

Utilização exclusiva sob o critério menor preço.



7-BENEFÍCIOS E PECULIARIDADES DO PREGÃO

DIFERENÇAS DO COMPORTAMENTO DURANTE A SESSÃO:

Pregão Presencial: 

Motivações acaloradas

contra a decisão. 

Pregão Eletrônico: Silêncio

do fornecedor via chat.

Bater o martelo

Com segurança

http://www.animationfactory.com/en/search/close-up.html?&oid=4955239&s=35701&sc=35701&st=35888&category_id=E1&spage=1429&hoid=57139084e6ee60ba3560518e21f385f6
http://www.animationfactory.com/en/search/close-up.html?&oid=4955239&s=35701&sc=35701&st=35888&category_id=E1&spage=1429&hoid=57139084e6ee60ba3560518e21f385f6
http://www.animationfactory.com/en/search/close-up.html?&oid=4954015&s=1&sc=1&st=33&category_id=E1&q=judge&spage=1&hoid=6abda21e89ec4061cad53f2475a14421
http://www.animationfactory.com/en/search/close-up.html?&oid=4954015&s=1&sc=1&st=33&category_id=E1&q=judge&spage=1&hoid=6abda21e89ec4061cad53f2475a14421


8-FASE INTERNA DO PREGÃO

Elaboração de Minuta de Edital

FUNÇÕES DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

• propicia publicidade;

• convoca os interessados;

• fixa as condições da realização do certame;

• identifica o objeto a ser licitado;

• circunscreve o universo dos proponentes;

• estabelece os critérios para avaliação das 
propostas;

• regula atos e termos procedimentais;

• fixa as cláusulas do futuro contrato.



Análise de outros órgãos:

- SECONT;

- PRODEST;

- IOPES.

8-FASE INTERNA DO PREGÃO
Elaboração de Minuta de Edital

A Lei 8.666/93 determina que as minutas de
Editais de Licitação devem ser previamente
examinadas e aprovadas pela Assessoria
Jurídica.

Minutas padronizadas

Decreto 1.939-R/2007

















































9-FASE EXTERNA DO PREGÃO

Fase Externa: consiste nas etapas a partir da

publicidade do edital, que se dá, geralmente, com a

publicação do aviso (DOU, DOE, Jornal de Grande

Circulação, etc.), encerrando-se no ato de

publicação do Resultado Final no DOE.



9-FASE EXTERNA DO PREGÃO



9-FASE EXTERNA DO PREGÃO

Agendamento e divulgação do edital para convocação dos interessados, com a
respectiva publicação do aviso de licitação. Deve constar na publicação do aviso
de licitação: definição do objeto, indicação do local, dia e horário do pregão,
órgão licitante, modalidade, número anual, prazo para apresentação dos
documentos e local onde as informações poderão ser obtidas.

Publicação do Edital

• Diário Oficial e Internet;Até 

R$ 150.000,00

• Diário Oficial, Internet
e Jornal de Grande
circulação;

Acima de 

R$ 150.000,00

• Em todos os casos,
mínimo de 08 dias úteis.

Prazos



9-FASE EXTERNA DO PREGÃO

Esclarecimento – Art. 19 do Decreto Estadual Nº2.458/10

O pedido de 
Esclarecimento deverá 

ser remetido ao 
Pregoeiro

Até 03 (três) dias úteis 
anteriores à abertura 

da Sessão Pública

O Pedido deve ser 
feito Exclusivamente 
por meio Eletrônico

O Pregoeiro deverá 
Prestar 

Esclarecimentos no 
prazo máximo de 48 h



9-FASE EXTERNA DO PREGÃO

Impugnação – Art. 18 do Decreto Estadual Nº2.458/10

Ordenador de Despesas

Decisão Final Ratifica ou altera

Pregoeiro
Decisão em 48 h. Não acatamento

Qualquer Pessoa
Até 2 dias úteis Antes da abertura





9-FASE EXTERNA DO PREGÃO

Realização da Licitação

CREDENCIAMENTO:

Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente
credenciados junto ao órgão até a data de realização do Pregão.

Para a participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

No pregão presencial, esta declaracão tem que ser por escrito,
devendo ser entregue no ato do credenciamento. (Decreto nº 2.849-
R, de 15/09/11).

Deverá, ainda, declarar se é Micro ou Empresa de Pequeno Porte,
na forma da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.



9-FASE EXTERNA DO PREGÃO

Realização da Licitação

RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS:

Eletrônico: as propostas são inseridas no
sistema pelo licitante. Juntamente com a
proposta, o licitante poderá inserir, como
Anexos, documentos que julgar pertinentes,
desde que não se identifique.

Presencial: envelopes de propostas e
habilitação lacrados.





9-FASE EXTERNA DO PREGÃO

Realização da Licitação

ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:

Eletrônico: O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em
conformidade com o edital. O sistema eletrônico ordenará,
automaticamente, as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

Presencial: Os licitantes deverão possuir dois envelopes, um
com a proposta e outro com a documentação. Também
devem apresentar declaração de que cumprem os requisitos
de habilitação. Somente as propostas classificadas que
estiverem com valores abaixo de 10% do valor da menor é
que participarão da fase de lances.





9-FASE EXTERNA

Realização da Licitação

ETAPA DE LANCES:

Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último
por ele ofertado e registrado no sistema. Não serão aceitos
dois ou mais lances iguais, prevalecedo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.





9-FASE EXTERNA

Realização da Licitação

ETAPA DE LANCES:

- Fase inicial (ou tempo normal de disputa): Este tempo é fixado a
critério do pregoeiro.

- Fase aleatória (ou randômica): a critério do sistema, sem
interferência humana. Após período de tempo de até 30 minutos,
aleatoriamente, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção dos lances.







9-FASE EXTERNA

Habilitação

• NEGOCIAÇÃO: Após o encerramento da etapa de lances, o
pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas no edital.

• ARREMATE: O licitante de menor preço é identificado e
convocado para entregar a documentação prevista no edital.

• JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO: Primeiro são julgadas as
propostas comerciais para depois proceder à análise dos
documentos de habilitação. Somente do primeiro colocado.



9-FASE EXTERNA

Habilitação

HABILITAÇÃO: Exigências previstas no edital e limitadas pela
Lei nº8.666/93:

- Habilitação Jurídica – art. 28; 
- Regularidade Fiscal e Trabalhista – art. 29
- Qualificação Técnica – art. 30;
- Qualificação Econômico-Financeira – art. 31;
- Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal.

Obs.: alguns documentos podem ser substituídos pelo CRC-ES ou
SICAF, conforme o caso.



9-FASE EXTERNA

Recurso

DECLARAÇÃO DO VENCEDOR:

Constatando o atendimento de todas as exigências fixadas no
edital, o licitante será declarado vencedor dentro do sistema
eletrônico ou em sessão pública presencial, a depender da forma
do Pregão.

Assim, qualquer licitante poderá, durante a sessão, de forma
imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 dias para apresentar as
razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que
começará a contar do término do prazo do recorrente.



ENCERRADA A SESSÃO

LICITANTE MANIFESTA 
INTENÇÃO DE RECORRER

REGISTRA-SE A SINTESE 
DAS RAZÕES DE 

RECURSO

ABRE-SE PRAZO DE 3 
DIAS ÚTEIS PARA 

APRESENTAÇÃO DAS 
RAZÕES

AS RAZÕES SÃO 
ENDEREÇADAS AO 

PREGOEIRO

ABRE-SE PRAZO DE 3 
DIAS ÚTEIS AOS 

DEMAIS LICITANTES 
PARA APRESENTAREM 

CONTRARRAZÕES

O PREGOEIRO TEM O 
PRAZO DE 5 DIAS ÚTEIS 

PARA RETRATAR-SE

NÃO O FAZENDO, 
ENCAMINHA À 
AUTORIDADE 

COMPETENTE PARA 
DECISÃO EM 5 DIAS 

ÚTEIS

9-FASE EXTERNA

Recurso









































9-FASE EXTERNA

Adjudicação X Homologação

ADJUDICAÇÃO: Ato final do procedimento, realizado pelo Pregoeiro
quando não há Recurso. Atribui ao vencedor o objeto da licitação.

HOMOLOGAÇÃO: Aprovação do procedimento licitatório pela
Autoridade Competente.



Clique no botão “Homologar”



Clique no botão “Encerrar Pregão”



OBRIGADA!



GESTÃO DAS ATAS

VANTAJOSIDADE 



 Fluxograma das atividades do Setor Compras:

SETOR 

REQUISITANTE

TERMO DE 

REFERÊNCIA - TR

PESQUISA DE 

PREÇO

EMISSÃO 

OF

PAGAMENTO
Gestão 

ATA

VANTAJO

SIDADE

Ciência do 

Ordenador 

Despesas-

O.D

Aprovação da 

autoridade 

competente. 

Lei 8666/93 

art.7º

INICIO

FIM

SRP =
BEM CONSUMO

ATA

LICITAÇÃO

SRP =
SERVIÇO
CONTRATO



 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
com base no Decreto Estadual 1790-R/07:

 Art. 3º, Inc. I: “Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação
de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras”.

 Art. 1º “O Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 15, II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e no art. 11 da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002, destina-se à seleção de fornecedores
e preços que ficarão registrados e à disposição da Administração, para utilização em eventuais
futuras contratações para aquisição de bens e prestação de serviços”.

 Art. 4º “Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços nas seguintes
hipóteses:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações

freqüentes;

II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários à Administração para desempenho de

sua atribuições;

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programas de governo;

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a

ser demandado pela Administração”.



 Se tratando de RP: convite aos demais órgãos à participação da ARP e consolidação das estimativas:

Art. 7º: “Caberá ao órgão gerenciador da Ata a prática de todos os atos de controle e administração do
SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz, os órgãos e entidades para
participarem do registro, fixando prazo para resposta ao convite.

II - consolidar todas as informações relativas às estimativas individual e total de consumo,
promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização.”

 MAPA ESTIMATIVO:



PRINCIPAIS 
VANTAGENS

SRP

Atendimento 
às demandas 
imprevisíveis

Reduz o 
custo da 
licitação

Disponibili-
dade p/ 

utilização

Reduz o 
volume de 

estoque

PRINCIPAIS
DESVANTAGENS

SRP

Obsolência
dos dados

Maior 
dificuldade 
em realizar 

pesquisa 
preço

Perda da 
economia 
de escala

Ausência da 
adequação 
do objeto

 SRP MODALIDADE LICITAÇÃO!



 FORMALIZAÇÃO DA ATA:

 A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, firmado pra
registrar os compromissos da licitação como preços, fornecedores, prazos, e outras
disposições.

 O termo de referência e o Edital serão recursos norteadores utilizados para a
formalização da ATA, somadas às particularidades do resultado da licitação, como por
exemplo o vencedor do certame.

 São tópicos importantes na formalização da ATA:

 Dados do fornecedor vencedor;

 Definição do objeto licitado;

 Preço e forma de pagamento;

 Prazo da Ata;

 Prazo para recebimento da Ordem de Fornecimento;

 Prazo e local(ais) de entrega;

 Responsável pela fiscalização e recebimento do objeto licitado;

 Responsabilidades das partes, entre outros.



 As ATAS possuem validade de um ano, a contar da data posterior ao de sua publicação em 
diário oficial;

“O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades
regionais, observadas as seguintes condições:

(...) validade do registro não superior a um ano”. (Lei 8666/93. Art. 15, parág.3º, inc. III)

“O prazo de validade da Ata de Registro de Preços, contado do dia posterior à data de sua publicação no
Diário Oficial, será fixado no edital, não podendo ser superior a 1(um) ano (...)”

(Art. 10, Decreto 1,790-R)

 O setor de compras formaliza todas as ARP (Atas de Registro de Preços) do IASES e suas
respectivas minutas para publicação, e controla seus saldos, vigências e vantajosidades
(assunto abordado mais a frente);

 A ARP formalizada e publicada poderá ser utilizada pelo Instituto, através de pedido do setor
solicitante, àquele material ou serviço, pelo prazo limite de um ano.



 MODELO DE ATA:



 MODELO DE ATA:



 MODELO DE ATA:



 MODELO DE ATA:



 MODELO DE ATA:



 MODELO DE ATA:



 MODELO DE MINUTA DE ATA PUBLICADA DIO:



 Publicada a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, a mesma ficará
disponível na Subgerência de Compras para aquisição, que se
dará através da solicitação do setor requisitante.

 Quando ocorre esta solicitação, é então elaborada a ORDEM
DE FORNECIMENTO (O.F), de acordo com o objeto e
quantidade solicitada, sendo assinada pelo Ordenador de
Despesas e Fornecedor, e posteriormente é realizada a
publicação desta OF no DIO.



 MODELO DE ORDEM FORNECIMENTO (OF):



 MODELO DE OF PUBLICADA DIO:



 TERMO CIRCUNSTANCIADO:

 O recebimento dos materiais, através das OF’s serão provisório e definitivo. O provisório
será dado pelo servidor responsável no ato do recebimento do material, sendo necessário a
conferência como quantidade, especificação geral;

 O recebimento definitivo será realizado pelo requisitante do objeto licitado, pois ele será o
gestor responsável pela OF, sendo necessária a conferência minuciosa do objeto e seus
quantitativos, em consonância à amostra já aprovada por ele, anteriormente. Caso o material
não esteja de acordo com as especificações definidas no instrumento contratual referido (OF),
é obrigação do gestor emitir o Termo Circunstanciado apontando as devidas ressalvas. Caso
contrário o documento deverá ser emitido sem ressalvas;

“Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

-provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a
especificação”.

-definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação.” (Art. 73, inc. II, Lei 8666/93)

 Após o recebimento dos documentos necessários, que viabilizam o recebimento definitivo dos
materiais, sem ressalvas, o Compras remete o processo para pagamento, dando baixa no
controle no saldo da ATA.



 MODELO DE TERMO CIRCUNSTANCIADO:



 O Órgão que realiza a licitação e formaliza a Ata de Registro de Preços (ARP) é chamado de 
“Órgão Gerenciador”. Mas também é possível ser “Participante”, ou mesmo ser “Adeso”, à 
ARP de outro(s) Órgão(s);

Vamos ver como isso ocorre?

Aquisições 
diretas Iases

ARP própria 
(IASES) = Órgão 

Gerenciador

“Possíveis 
participações e 

adesões de outros 
Órgãos”

ARP de outros 
Órgãos

=

“IASES 

Participante”

ARP de outros 
Órgãos

=

“IASES  Adeso”

(Carona)



 Órgão Gerenciador:

 Responsável pelo conjunto de procedimentos do certame e
gerenciamento da Ata dele decorrente;

 O Órgão Gerenciador é responsável por permitir as adesões de outros
órgãos;

 Realiza o controle das Atas (Gestão);

 Acompanha a execução da Ata.
ARP própria (IASES) = 

Órgão Gerenciador

“Possíveis participações e 
adesões de outros Órgãos”



 Órgão Participante: 

 Já definiu seus quantitativos quando respondeu a “previsão de consumo”. Pode
utilizar todo, em parte ou nenhuma quantidade demandada inicialmente.

 O fornecedor não poderá negar, aos participantes, os objetos licitados e seus
quantitativos. Também não poderá alterar os valores propostos, resultado da
licitação.

 O Participante tem a obrigação de informar ao Órgão Gestor a utilização da Ata.

ARP de outros 
Órgãos

=

“IASES 

Participante”



 Órgão Adeso (“Carona”):

 O quantitativo decorrente das Adesões à ARP não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata. (Art.
17, parág. 4º, Decreto 1790-R).

 É facultado ao fornecedor aceitar a solicitação de Adesão, sem prejuízo do
quantitativo já estabelecido em Ata.

 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias(...) (Art. 17,
parág. 5º, Decreto 1790-R).

ARP de outros 
Órgãos

=

“IASES  
Adeso”

(Carona)



 MODELO DE CI (ARP EXISTENTE):



 GESTÃO DAS ATAS PELO COMPRAS:

PLANILHAS DE 
CONTROLE ARP’s IASES, 

PARTICIPAÇÕES E
ADESÕES

Maior agilidade no 
atendimento das 

demandas

Menor custo com 
aquisições próprias

Eliminação  de 
retrabalhos

Aproveitamento dos 
prazos de validade das 

ARP’s

Acompanhamento 
no DIO

GESTÃO



MODELO DE PLANILHA DE CONTROLE:
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 VANTAJOSIDADE:

Conceito:

É a análise da vantagem econômica da ARP ou Contrato, em relação aos valores contratados para 
o objeto ou serviço, através de pesquisa de preço no mercado.

 Vantajosidade de ARP’s:

 Considerando que o prazo de vigência das Atas de Registro de Preços é de 01 (um) ano, após
06 (seis) meses de sua vigência, o setor de Compras realiza sua vantajosidade.

 “Caberá ao Órgão Gerenciador (...)

Promover a atualização semestralmente dos preços constantes na Ata, por meio de
ampla pesquisa de preços no mercado, bem como quando o preço registrado mostrar-
se inviável”;

(Art. 7, Inc. X, Decreto 1.790-R).



 VANTAJOSIDADE:

 Vantajosidade de CONTRATOS:

 Considerando a vigência dos contratos que geralmente são de 60 (sessenta) meses, ou seja 05
(cinco) anos, a cada Aditamento - período de 01 (um) ano - o setor de Compras realiza sua
vantajosidade.

 “(...) a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”; (Art. 57, inc. II, Lei 8666/93).

 O setor de Contratos, alguns meses antes do término de cada aditamento, encaminha ao setor de
Compras a solicitação de pesquisa para análise da Vantajosidade do serviço prestado ao
IASES.

 Muitas vezes o Instituto se reúne com o fornecedor atual para uma adequação dos preços
praticados, consequência do resultado da Vantajosidade realizada pelo Compras.



 VIDEO MOTIVACIONAL E REFLEXÃO

A renovação da águia


